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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 88/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

DO CADEADO  E A EMPRESA JONAS BADIN 

SILVEIRA INFORMÁTICA ME  

A Prefeitura de Boa Vista do Cadeado, com sede na Avenida Cinco Irmãos, nº 1130, centro,na 

cidade de Boa Vista do Cadeado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.216.132/0001-06, neste ato 

representada pelo Senhor Prefeito João Paulo Beltrão dos Santos, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa JONAS BADIN SILVEIRA INFORMÁTICA ME ,inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº, 22.368.638/0001-20, sediada na Av. Presidente Vargas,nº 919,centro, em Cruz 

Alta/RS doravante designado CONTRATADO, neste ato representada  por Jonas Badin Silveira , 

diretor ,conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

198/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 43/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais e equipamentos de informática,nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1. O Termo de Referência; 

1.2. O Edital da Licitação; 

1.3. A Proposta do contratado; 

1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data da assinatura deste 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1.O valor total da contratação é de R$10.655,40 (Dez mil Seiscentos e Cinquenta e Cinco reais e 

Quarenta centavos) 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde ValorUnitário ValorTotal 

0002 APARELHO CELULAR *RAM 
MINIMO6GB*CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTOMINIMO 128 GB*TELA DE 
MINIMO 6POLEGADAS*CAMERA DE NO 
MINIMO64MP*POTENCIA DA BATERIA MINIMO 
5000(MAH)*DUALCHIP
 *COMCARREGADORD
EBATERIA*CAPAEPELICULADEPROTEÇÃO 
*GARANTIADE1ANO 

C65 XIAOMI 1 UN R$889,90 R$889,90 

0005 CAIXA DE SOM PARA 
COMPUTADOR,CONJUNTOCONTENDO2(DUA
S)CAIXAS,NACOR PRETA, POTÊNCIA 
MINIMA:10WRMSALIMENTAÇÃO: VIA PORTA 
UBS-RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 
MÍNIMO60HHZRELAÇÃOSINAL/RUIDOMÁXIMO:
70DBTODOSOSCOMPONENTESDOPRODUTO 
DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO,REFORMA 
OU RECONDICIONAMENTO.GARANTIA 
MINIMA DE 1.(UM).ANO ISENÇÃODE CUSTOS 
DE TRANSPORTE. 

Kp-ro823 KNUP 14UN R$112,80 R$1.579,20 

0010 CONECTORTIPORJ45 MACHO RJ45 DEX 230UN R$0,17 R$39,10 

0020 HDSSDSATA1TERABYTE WDS100T3G0A-
00NA50 

WD 13UN R$358,90 R$4.665,70 

0021 HD SSD SATA 480 GB. COM NO MÍNIMO 
01ANODEGARANTIACOMASSISTÊNCIALOCAL
SEM CUSTOS DE DESLOCAMENTO. 

NQ100480GB LEXAR 5 UN R$200,90 R$1.004,50 

0030 MOUSE PAD LISO EM NEOPRENE, 
SEMALMOFADA DE APOIO PARA O 
PUNHO.DEVERÁ TER O FORMATO 
RETANGULAR EAPRESENTAR NO MÍNIMO AS 
SEGUINTESMEDIDAS:25(VINTEECINCO)CENTÍ
METROSDE COMPRIMENTO POR 20 
(VINTE)CENTÍMETROS DE LARGURA. 
DEVERÁ SERNA COR PRETA SEM NENHUMA 
ESCRITA OUESTAMPA 

MOUSEPAD FORTREK 10UN R$24,00 R$240,00 

0032 NO-
BREAK(PARACOMPUTADOR/IMPRESSORA)ESP
ECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA 
EMLINHADEPRODUÇÃOPELOFABRICANTE.NO
-BREAK COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA 
DE1,2 KVA. POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600 
W.TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 220 V 
(EMCORRENTE ALTERNADA) COM 
COMUTAÇÃOAUTOMÁTICA.TENSÃODESAÍDA1
10/115OU220 V (A SER DEFINIDA PELO 
SOLICITANTE).ALARME AUDIOVISUAL. 
BATERIA 
INTERNASELADA.AUTONOMIAAPLENACARGA
DE,NOMÍNIMO, 15 MINUTOS 
CONSIDERANDOCONSUMO DE 240 W. 
POSSUIR, NO MÍNIMO,SEIS TOMADAS DE 
SAÍDA PADRÃOBRASILEIRO. O PRODUTO 
DEVERÁ SERNOVO, SEM USO, REFORMA 
OURECONDICIONAMENTO 

COMPACTPLUS
1200VA 

NHS 1 UN R$1.030,00 R$1.030,00 
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0038 ROTEADOR COM AS 
SEGUINTESESPECIFICAÇÕESMÍNIMAS:DEVE
ESTAREMLINHA DE PRODUÇÃOPELO 
FABRICANTE.DEVERÁ SUPORTAR TAXA 
DETRANSFERÊNCIA DE NO MÍNIMO 
450MBPSESUPORTAR NO MÍNIMO OS 
PADRÕES IEEE 
802.11 B/G/N/AC. TRABALHAR 
NAFREQUÊNCIA 2.4GHZ E5GHZ. MÍNIMO DE 
4PORTAS LAN 10/100/1000 MBPS 
FASTETHERNET MDI/MDXI. MÍNIMO1 PORTA 
WANQUE SUPORTE DE ENDEREÇO IP 
ESTÁTICO,DHCPCLIENT,PPPOE,PPTPEL2TP.
MÍNIMO1PORTAPADRÃOUSB2.0.DEVERÁSUP
ORTARNO MÍNIMO OS PADRÕES 
DECRIPTOGRAFIAWPA E WEP. 
POSSUIRSISTEMA DE SEGURANÇA DE 
DUPLOFIREWALL(SPIENAT).MÍNIMODE2ANTE
NASDESMONTÁVEIS DE 3 DBI TIPO 
BIPOLAR.POTÊNCIA MÍNIMA DE SAÍDA DE 
17DBM.SUPORTAR DMZ. DEVERÁ 
SUPORTARFILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC 
E 
IP.DEVERÁPOSSUIRENGENHARIADETRÁFEG
OQOS. DYNAMIC IP, STATIC IP, PPPOE, 
PPTP,L2TP. 220V OU BIVOLTAUTOMÁTICO. 
TODOSOS COMPONENTES DO PRODUTO 
DEVERÃOSER NOVOS, SEM USO, 
REFORMAOURECONDICIONAMENTO.GARAN
TIAMÍNIMADE 1 (UM) ANO COM ISENÇÃO DE 
TAXA DETRANSPORTE. 

MR30G MERCUSYS 1 UN R$205,00 R$205,00 

0039 ROTEADOR WIRELESS 450 MBITS 
COMPORTASLAMGIGABITSETRÊSANTENAS 

MR30G MERCUSYS 2 UN R$195,00 R$390,00 

0042 SWITCH-
8PORTASPADRÕESEPROTOCOLOS:IEEE 

MS108G TP-LINK 6 UN R$102,00 R$612,00 

802.3/802.3U/802.3AB/802.3XCSMA/CDINTERFACE:8PORTAS

10/100/1000MBPSRJ45(AUTONEGOCIAÇÃO/AUTOMDI/MD
IX) 

CONSUMODEENE

RGIA:MÁXIMO:4.5W(220V/50HZ)FONTEDE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA:100-
240VAC,50/60HZTAMANHO DE BUFFER: 

2MBINDICADORLED

 ENERGIADESISTEM

A: LINK, SPEED E INDICADORES 
DEATIVIDADEPORPORTAEMBUTIDOSEMCA

DAPORTA RJ45DIMENSÕES (L X C X A): 6.2 X 

4.0X 1.0 POL. (158 X 101 X 25 MM)TAXA 

DEENCAMINHAMENTO DE PACOTES: 
11.9MPPSTABELA DE 

ENDEREÇOSMAC:4KMEMÓRIA DE BUFFER 

DEPACOTE:1.5MBJUMBOFRAME:16KBMÉT

ODODE TRANSFERÊNCIA: STORE-AND-
FORWARDCERTIFICAÇÃO: CE, FCC ,ROHS 

TOTALDO VENCEDOR R$10.655,40 
 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento do contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 
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7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Boa Vista do Cadeado para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10.1. A Administração terá o prazo de1 (um) mês a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de1 (um) mês. 

7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou 

instrumento congênere. 

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.1.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso livre 

consignado no Orçamento 2024/2025. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda 

 II. Fonte de Recursos:  2500(recursos não vinculados a impostos) 

III.Projeto atividade: 2004 (Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Administração) 

IV.Elemento de Despesa: 44.90.52.06.00.00.00 

V.Dotações orçamentárias: 1345/2024 

 

I. Gestão: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e 

Saneamento 

 II. Fonte de Recursos: (500) Livre/(621)Transferência fundo a fundo PR / (2621)Transferência 

fundo a fundo PR  /(660)Transferência fundo a fundo nacional  

III.Projeto atividade: 2007(Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Saúde)  2011(Manutenção e Investimentos das Atividades do Piso da 

Atenção Básica)  2016(Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Assistência Social)  2025(Manutenção e Investimentos das Atividades do Índice 

de Gestão Descentralizada – PBF e SUAS) 

IV.Elemento de Despesa: 33.90.30.17.00.00.00 

V.Dotações orçamentárias: 138/2024  249/2024  1329/2024  423/2024 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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I. Gestão: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda/ Secretaria 

Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e 

Saneamento 

 II. Fonte de Recursos:  2500(recursos não vinculados a impostos) /500(Livre) 

III.Projeto atividade: 2004(Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Administração) /2007(Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Saúde) 

IV.Elemento de Despesa: 33.90.30.17.00.00.00 

V.Dotações orçamentárias: 1244/2024  138/2024 

 

I. Gestão: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda/ Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 II. Fonte de Recursos:  2500(recursos não vinculados a impostos)/ 500(Livre) 

III.Projeto atividade: 2004(Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Administração)/  2037(Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Educação) 

IV.Elemento de Despesa: 33.90.30.17.00.00.00 

V.Dotações orçamentárias: 1244/2024  624/2024 

 

I. Gestão: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda 

 II. Fonte de Recursos:  2500(recursos não vinculados a impostos) 

III.Projeto atividade: 2004(Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Administração) 

IV.Elemento de Despesa: 33.90.30.17.00.00.00 

V.Dotações orçamentárias: 1244/2024 

 

I. Gestão: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e 

Saneamento 

 II. Fonte de Recursos:  500(Livre)/621 (Transferência fundo a fundo PR) 

III.Projeto atividade: 2007(Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Saúde)/ 2011(Manutenção e Investimentos das Atividades do Piso da 

Atenção Básica) 

IV.Elemento de Despesa: 33.90.30.17.00.00.00 
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V.Dotações orçamentárias: 138/2024  249/2024 

I. Gestão: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e 

Saneamento 

 II. Fonte de Recursos:  (660)Transferência fundo a fundo nacional 

III.Projeto atividade: 2025(Manutenção e Investimentos das Atividades do Índice 

de Gestão Descentralizada – PBF e SUAS) 

IV.Elemento de Despesa: 44.90.52.30.00.00.00 

V.Dotações orçamentárias: 436/2024 

 

I. Gestão: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e 

Saneamento 

 II. Fonte de Recursos:  (2621)Transferência fundo a fundo PR 

III.Projeto atividade: 2016 (Manutenção e Investimentos das Atividades da 

Assistência Social) 

IV.Elemento de Despesa: 44.90.52.37.00.00.00 

V.Dotações orçamentárias: 1365/2024 

 

I. Gestão: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Logística e Obras 

 II. Fonte de Recursos:  (500)Livre 

III.Projeto atividade: 2086 (Manutenção e Investimentos em Infraestrutura, 

Logística e Obras) 

IV.Elemento de Despesa: 44.90.52.37.00.00.00  

V.Dotações orçamentárias: 1127/2024 

 

I. Gestão:  Secretaria Municipal de Infraestrutura, Logística e Obras 

 II. Fonte de Recursos:  (500)Livre 

III.Projeto atividade: 2086 (Manutenção e Investimentos em Infraestrutura, 

Logística e Obras) 

IV.Elemento de Despesa: 44.90.52.41.00.00.00 

V.Dotações orçamentárias: 1127/2024 

13.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

                    

                     Boa Vista do Cadeado, 23 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________ 

João Paulo Beltrão dos Santos 

CONTRATANTE Prefeito Municipal 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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__________________________ 

Sr. Jonas Badin Silveira  

Responsável pela empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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